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MOÇÃO Nº 025/2022 
 
 
À 

Câmara Municipal de Jaguariúna,  

 

O transporte público, no Brasil, resulta na grande parte das vezes, em 

ônibus, trens e metrôs. Em várias regiões, o transporte sofre com os problemas da 

urbanização, sendo, estas muitas vezes, a incapacidade de locomoção, a superlotação e a 

falta de manutenção constante. 

Em especial os ônibus, este se encontra associado a um dos maiores 

problemas das cidades do Brasil, vindo atrás da violência, saúde e desemprego. 

Além dos altíssimos valores das tarifas para utilização do transporte 

público, a falta de política do governo voltada para que estes sejam melhores, podendo 

atender a necessidade dos passageiros, tem sido um grande motivo para que os usuários 

deixem de optar pelos transportes público, fazendo com que estes usem seus veículos de 

passeios, sobrecarregando ainda mais as vias terrestres de transporte e aumentando 

consideravelmente a poluição do meio ambiente. 

A manutenção preventiva e a qualidade da manutenção no nível de 

reparo são fundamentais quando o ativo em questão está relacionado a uma frota. Esta 

manutenção se dá no momento em que são realizadas periodicamente. O objetivo desse 

procedimento é evitar falhas e queda da produtividade, visto que essa é uma realidade 

comum na frota de ônibus devido ao desgaste da utilização constante.  

Na cidade de Jaguariúna, tem crescido o número de reclamações quanto 

a manutenção do transporte público, em especial os que tramitam em linhas interurbanas, 

evidenciando o que perfaz a linha entre a cidade de Jaguariúna e Campinas. 

Munícipes têm reclamado, diariamente, das condições encontradas no 

transporte, bem como, o enorme barulho que o transporte faz, sendo notório que tal 

problema se encontra pela falta de manutenção do veículo público. 

O pagador de impostos merece respeito, merece um transporte público 

de qualidade, que atenda suas necessidades, lhe dê dignidade como trabalhador para ir e 

vir e todo o conforto necessário. 

Sendo o principal dever do Vereador representar os anseios da 

população, sua obrigação é transmitir estes pedidos para as autoridades responsáveis, para 

que tenham ciência dos problemas enfrentados pelos munícipes, bem como, as principais 

demandas e necessidades que estes encontram dia após dia. Com isso, tornamos justo 

políticas públicas voltadas em favor do bem estar social de todos.  
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Desta forma, diante do exposto, apresento à Mesa, Moção de Apelo a 

EMTU - Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo, para que a 

mesma tome as devidas providências quanto a manutenção do transporte público, em 

especial os que atendem a linha interurbana entre Jaguariúna e Campinas.  

Havendo a aprovação desta propositura, seja a mesma encaminhada ao 

Sr. Governador do Estado de São Paulo JOÃO AGRIPINO DA COSTA DORIA JUNIOR; ao 

Sr. Presidente da ALESP CARLÃO PIGNATARI e ao Sr. Prefeito de Jaguariúna, MÁRCIO 

GUSTAVO BERNARDES REIS; para que, em conjunto, promovam as medidas necessárias 

para a efetiva manutenção do transporte público, ante aos problemas encontrados pelos 

munícipes. 

Gabinete do Ver. E. M. P. do Município de Jaguariúna, 14 de março de 

2022. 

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 15 de março de 2022. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 16 de março de 2022. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


